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Indicação   nº          /2026      

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

O Vereador  infra-assinado,  partido  PDT,  na  forma  do  artigo  114,  VII  do 

Regimento  Interno  desta  Casa,  INDICA  ao  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PREFEITO 

MUNICIPAL,  por  meio  da   Secretaria  Municipal  de  Limpeza  Urbana     (SELIMP  ), no 

sentido de que  sejam     realizados     os     serviços   retirada de entulhos (ensacados)   na rua   

José Antônio Santana, nºs 190 ao 196- bairro Zumbi, nesta cidade  

JUSTIFICATIVA

Tal propositura visa atender a real necessidade dos munícipes do bairro Zumbi,

pois o local está com muito entulho nas suas extremidades, trazendo problemas para os 

moradores  e  tornando–se  moradia  para  bichos  e  pragas  trazendo  aborrecimento  e 

insatisfação de todos que precisam transitar naquele espaço

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de maio de 2026.

SANDRO DELLABELLA FERREIRA
Vereador – PDT

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara Processo Legislativo Transparência

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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